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PROJETO DE LEI N° 345 , de 7 de marçu de 2012. 

Denomina a Via Pública que 
mencionam, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 
141 

Art. l0  Fica denominad'a.jLI '/N0 ÉLIASbA-SiLVEFRA a Via Pública localizada no 
Lote B, Quadra 2, do Loaëntlahipo das ylEis. Bairro Parque das colinas, 
neste Município.  

- Art. 2
9_ Esta LEI .entra.em vigorna.data deua publicaçao.2 
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A presente4.2proposiçao visa regulamentar a artéria  publica 
constante do Bairro Parque das Cal n' s; localizado neste Município. 

Sala das Sessões (Ri). 8 de março de 2012. 

CiENTE 
Constou no expediente da Sessão 
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